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EDITAL UNITINS/PROEX Nº 010/2017 
EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA O PROGRAMA CASA PRÁXIS - 

UNITINS 
 
A Universidade Estadual do Tocantins (Unitins), por meio da Pró-Reitoria de Extensão, e de 
acordo com o Processo nº 2016/20321/000794, torna público o Edital de Seleção de 
estudantes voluntários (as) para atuar na Casa Práxis – Dianópolis, conforme disposições 
seguintes:  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O objetivo deste edital é selecionar 15 (quinze) estudantes de cursos de graduação 
presenciais da Universidade Estadual do Tocantins (Unitins) para atuar voluntariamente no 
âmbito da Casa Práxis – Câmpus Dianópolis, no decorrer dos semestres 2017/2 e 2018/1. 
 
2. DO PROGRAMA CASA PRÁXIS 
 
2.1 O Programa de Extensão “Casa Práxis” tem como finalidade oportunizar espaço para 
as atividades de extensão proporcionando experiências de natureza interdisciplinar no 
tocante ao fazer acadêmico de forma influir nas transformações sociais necessárias à 
comunidade. 

 
2.2 Dentre as atividades do Programa está prevista a realização de um diagnóstico 
participativo-ativo e, posteriormente, a realização de uma intervenção extensionista numa 
comunidade local definida de acordo com o olhar prático dos cursos vinculados ao 
Programa, quais sejam: Direito, Administração e Ciências Contábeis. 
 
3. DO PROCESSO SELETIVO 
 
3.1 O Processo Seletivo será regido pelas disposições deste edital e pelo cronograma a 
seguir: 

DATA AÇÃO LOCAL/HORA 

17/08/2017 Publicação do Edital de Seleção Site da Unitins e Murais do 
Câmpus de Dianópolis 

17/08/2017 a 
24/08/2017 

Prazo para a entrega da documentação 
e da ficha de inscrição 

Horário de Funcionamento 
da Casa Práxis (ver item 

4.2 do Edital) 

25/08/2017 Publicação do resultado da análise 
documental e convocação para 

entrevista 

Site da Unitins e Murais do 
Câmpus de Dianópolis 
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28/08/2017 Entrevista com selecionados (as) Casa Práxis do Câmpus de 
Dianópolis  

29/08/2017 Publicação do resultado preliminar Site da Unitins e Murais do 
Câmpus de Dianópolis 

30/08/2017 Interposição de recursos Site da Unitins e Murais do 
Câmpus de Dianópolis 

31/08/2017 Publicação de resultado final Site da Unitins e Murais do 
Câmpus de Dianópolis 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 Podem se inscrever os (as) estudantes regularmente matriculados (as) nos cursos de 
graduação da Unitins Câmpus Dianópolis e que satisfaçam as seguintes condições:  
a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
b) Estar cursando a partir do segundo período do curso de graduação do curso de 
Administração, Ciências Contábeis ou Direito;  
c) Não estar vinculado (a) a outro (s) projetos de extensão da universidade;  
d) Tenham disponibilidade e um bom desempenho acadêmico;  
e) Ter disponibilidade para participar das atividades agendadas pela coordenação do 
programa;  
 
4.2 As inscrições serão recebidas no período de 17 a 24 de agosto de 2017, na Casa 
Práxis – Câmpus Dianópolis, localizada no endereço Praça Aurélio Antônio Araújo, nº 2, 
Prédio da Unitins, Centro, Dianópolis-TO, conforme especificação a seguir: 
 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA CASA PRÁXIS - CÂMPUS DIANÓPOLIS: 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO  PROFESSOR(A) 

Segunda-feira 15:00h às 18:15h Júlio Cézar 

Terça-feira 18:00h às 21:15h Júlio Cézar 

Quarta-feira 15:00h às 18:15h Júlio Cézar 

Quinta-feira 15:00h às 18:15h Deivison 

Sexta-feira 15:00h às 18:15h Deivison 

 
4.3 Para participar da seleção, os (as) estudantes deverão entregar, no ato da inscrição, os 
seguintes documentos:  
- Formulário de Manifestação de Interesse  
- Ficha de Inscrição (Anexo 1);  
- Cópia do Histórico Escolar;  
- Cópia do Comprovante de matrícula;  
- Cópia do CPF e RG;  
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4.4. A ausência de um ou mais documentos no ato impossibilitará a inscrição do (a) 
estudante no Processo Seletivo.  
 
4.5 O (a) candidato (a) deve tomar conhecimento de todas as regras constantes neste 
Edital.  
 
5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
5.1 Serão selecionados (as) 15 (quinze) estudantes para participar das ações propostas 
pelo Programa a que se refere este edital, sendo 5 (cinco) vagas destinadas para cada 
curso integrante da Casa Práxis (Administração, Direito e Ciências Contábeis).  
 
5.2 As vagas não ocupadas pelos (as) candidatos (as) selecionados (as) e convocados (as) 
serão destinadas à lista de suplência.  
 
5.3 Caso não sejam ocupadas as vagas por curso (Administração, Direito, Ciências 
Contábeis), a Coordenação da Casa Práxis – Dianópolis fará a redistribuição conforme a 
vacância de vagas. 
 
5.4 Serão convocados (as) os (as) candidatos (as) selecionados (as) da lista de suplência 
por ordem de classificação para preenchimento de vagas disponíveis, quando houver.  
 
5.5 A qualquer momento, a Coordenação da Casa Práxis Dianópolis poderá convocar 
outros (as) (as) candidatos (as) selecionados (as), por ordem de classificação da lista de 
suplência, para suprir eventuais vacâncias.  
 
5.6 O processo de seleção é constituído de duas fases:  
1º) Avaliação da documentação entregue no momento da inscrição (ELIMINATÓRIO);  
2º) Avaliação do perfil dos estudantes na entrevista individual (de acordo com o item 7.1 do 
Edital).  
 
5.7 A primeira fase, de avaliação da documentação, consiste na verificação do atendimento 
de toda documentação entregue na inscrição, conforme item 4.3 deste Edital.  
 
5.8 Será automaticamente desclassificado (a) o (a) candidato (a) que deixar de apresentar 
qualquer um dos documentos listados no item 4.3 deste Edital.  
 
5.9 A segunda fase de seleção consiste em entrevista individual dos (as) candidatos (as) 
classificados (as) selecionados na primeira etapa, com tempo previsto de 5 (cinco) a 10 
(dez) minutos por entrevista.  
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5.10 A presença na entrevista é obrigatória e o não–comparecimento na data e hora 
agendadas implicará na desclassificação do (a) candidato (a).  
 
5.11 A lista dos (as) estudantes selecionados (as) estará disponível na coordenação de 
cada curso, na Casa Práxis, no site da Universidade, no endereço 
http://concursos.unitins.br/concursos/ e também por e-mail indicado dos(as) candidatos 
(as), em ordem alfabética, acrescida dos nomes dos (as) estudantes suplentes, em ordem 
de classificação.  
 
5.12 Após publicação da lista de selecionados (as), a Coordenação da Casa Práxis – 
Dianópolis, juntamente com a Pró-Reitoria de Extensão, realizarão a convocação dos (as) 
classificados (as) de acordo com a necessidade do Programa, tendo 5 (cinco) dias para 
confirmar ingresso na equipe como estudante voluntário (a).  
 
5.13 O não comparecimento do (a) selecionado (a) à convocação no período estabelecido 
acarretará em perda da vaga, podendo a Coordenação do Programa convocar, quando 
necessário, o (a) próximo (a) selecionado (a) na lista de suplência.  
 
6. DOS DEVERES DOS (AS) ESTUDANTES VOLUNTÁRIOS (AS) DA CASA PRÁXIS - 
CÂMPUS DIANÓPOLIS 
 
6.1 O (a) estudante selecionado (a) para o Programa deve cumprir os seguintes requisitos:  
a) possuir espírito de equipe e capacidade de interação com o público-alvo de sua ação e 
de compartilhamento de tarefas, iniciativa e protagonismo, bem como demonstração de 
responsabilidade, maturidade, dedicação, organização e resiliência quando à execução dos 
trabalhos atinentes ao Programa, dentro da carga horária esperada;  
b) participar do processo de formação inicial antes de iniciar as atividades em campo, bem 
como das reuniões periódicas agendadas e convocadas pela Coordenação do Programa 
(mínimo de 2 horas semanais, com horários a combinar, com a finalidade de preparo das 
atividades a serem desenvolvidas);  
c) cumprir com responsabilidade as orientações da coordenação do Programa;  
d) disponibilidade de 5 (cinco) horas semanais para dedicação ao Programa.  
6.2 As atividades da Casa Práxis compreenderão realização em equipe de um diagnóstico 
participativo na comunidade, planejamento de atividades e intervenção extensionista na 
comunidade. Ainda serão realizadas formações periódicas, orientações, leituras, reuniões, 
oficinas e trabalhos em campo.  
 
6.3 Poderá haver compensação de carga horária semanal na Casa Práxis, quando o 
planejamento assim necessitar; bem como poderá haver convocação extraordinária dos 
(as) estudantes, quando necessário, a ser combinada previamente com os (as) estudantes 
voluntários (as) participantes.  
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6.4 Em caso de desligamento, o (a) estudante participante deve comunicar a Coordenação 
da Casa Práxis com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência para que a 
Coordenação possa convocar outro estudante selecionado (a) na lista de suplência e que o 
mesmo participe de formação prévia ao início das atividades como voluntário.  
 
6.5 As justificativas de ausência nas atividades do Programa, caso ocorram, devem ser 
apresentadas à Coordenação da Casa Práxis.  
 
7. DOS BENEFÍCIOS AOS (ÀS) ESTUDANTES VOLUNTÁRIOS (AS) DA CASA PRÁXIS 
- CÂMPUS DIANÓPOLIS  
 
7.1 O (a) estudante selecionado (a) para integrar a equipe de voluntários (as) da Casa 
Práxis - Câmpus Dianópolis receberá certificado referente às horas efetivas de participação 
no Programa.  
 
7.2 O (a) estudante selecionado (a) será certificado (a) desde que participe de, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) das atividades do Programa.  
 
7.3 O (a) estudante fará jus a seguro contra acidentes pessoais contratado pela Unitins.  
 
7.4 O período de atuação dos (as) estudantes voluntários (as) no Programa será de 1 (um) 
ano, prorrogável por igual período, conforme interesse do Programa.  
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
8.1 Os casos omissos serão tratados pela Coordenação do Programa juntamente com a 
Pró-Reitoria de Extensão.  

Dianópolis/TO, 17 de agosto de 2017.  
 
 

 
Júlio Cézar Araújo Barreto 

Coordenação da Casa Práxis – Câmpus Dianópolis 
 

 
Arely Soares Carvalho Telles 

Pró-Reitora de Extensão da Unitins 
Portaria/UNITINS/GRE/Nº 166/2017 
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EDITAL UNITINS/PROEX Nº 009/2017 

EDITAL DE SELEÇÃO DE ALUNOS (AS) PARA O PROGRAMA CASA PRÁXIS - 

UNITINS 

 

ANEXO 1 (FICHA DE INSCRIÇÃO) 
 

Manifestação de Interesse - Programa Casa Práxis 

 

Nome (completo e legível): _______________________________________________ 

CPF: ___________________________ 

RG: ____________________________ Órgão Expedidor:__________             

Número da Identificação Social (NIS/PIS):________________________ 

Data Nascimento: ____/_____/_____  Estado Civil:________________                          

UF Nasc: _______________  Cidade Nasc:_______________________  

Nome Completo da Mãe: ________________________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________ 

Telefone: ( ____) _______________ Celular: (____)__________________  

Curso: __________________________________ Semestre:___________ 

Endereço Residencial: __________________________________________________ 

Bairro: ____________________ Município: __________________________ 

CEP: ____________ UF: ____ 

  

 

 

 

 


